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RESUMO 

A teoria “tradicional” dos direitos humanos tem como pressuposto valores ocidentais, 

especialmente eurocêntricos. Nessa perspectiva, os direitos humanos são tidos como efetivados 

com a mera positivação. Contudo, não é o que se verifica, e isso acaba prejudicando o alcance 

a esses direitos, uma vez que o resultado é uma visão passiva do indivíduo, que acredita 

desnecessária qualquer outra medida para efetivá-los. No entanto, os direitos resultam de lutas, 

e, por isso, de acordo com Joaquim Herrera Flores, é necessário reinventá-los. Nesse sentido, 

buscou-se pensar criticamente o direito à moradia no Brasil, especialmente se a previsão 

constitucional desse direito e sua regulamentação infraconstitucional asseguram sua efetivação.  
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INTRODUÇÃO 

Especialmente no pós-guerra, os direitos humanos ganharam relevância internacional. 

A Declaração Universal de Direitos Humanos almejou ser um diploma para todos os países que 

a adotaram, capaz de universalizar suas disposições. Nesse sentido, para a teoria tradicional dos 

direitos humanos, fulcrada em conceitos como a liberdade e a igualdade, os direitos positivados 

subentendem-se conquistados. 

Na contramão desse viés, o autor Joaquim Herrera Flores propõe uma redefinição dos 

direitos humanos. Sem cancelar o que já foi conquistado, mas reafirmando e transformando a 

visão e a teoria desses direitos, no intuito de sejam não apenas universais, mas também 

integradores, para que as populações que deles necessitam possam ser as verdadeiras 

protagonistas de suas lutas. 

Desse modo, o presente estudo buscou analisar o direito à moradia sob a perspectiva 

crítica dos direitos humanos elaborada por Joaquim Herrera Flores. Embora caracterizado como 



 

                                                                                        
 

um direito social, a moradia abrange aspectos territoriais, de mobilidade, de meio ambiente e, 

inclusive, de saúde pública, do que se extrai a relevância do tema. Além disso, diante da 

problemática descrita, faz-se necessário adotar uma nova perspectiva de concretização desse 

direito em âmbito nacional. 

O estudo foi contemplado em três momentos: em um primeiro momento, a pesquisa 

realizou um panorama histórico/jurídico das declarações universais de direitos, com ênfase no 

aspecto da sua universalização. No segundo momento, o foco foi analisar o pensamento de 

Joaquín Herrera Flores, buscando demonstrar as raízes da necessidade de se reinventar os 

direitos humanos. Por fim, com vistas a responder a problemática da pesquisa, buscou-se 

analisar como o direito à moradia foi tratado no Brasil, e as possíveis contribuições que uma 

teoria crítica, especialmente lastreada no pensamento de Herrera Flores poderia favorecer à 

efetivação desse direito. 

 

METODOLOGIA 

O método utilizado no artigo foi o hipotético-dedutivo. Isso porque, partiu-se de um 

problema para obtenção de uma resposta por meio da análise qualitativa do referencial 

bibliográfico escolhido. O método de procedimento adotado foi o monográfico. A técnica de 

pesquisa foi a bibliográfica. 

 

RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 O crescimento desordenado dos grandes centros urbanos, bem como a explosão 

demográfica brasileira, sobretudo após a década de 90, agravou os problemas estruturais no que 

diz respeito à moradia. A Constituição Federal de 1988 (CF/88), por meio da Emenda 

Constitucional nº 20 de 2000, reconheceu o direito à moradia como um direito social em seu 

artigo 6º. Por conseguinte, trata-se de um direito que exige uma atuação positiva do Estado para 

que seja concretizado. 

No entanto, se remontarmos ao início da introdução de programas habitacionais, ou 

mesmo após a CF/88, até os dias atuais, há uma clara inclinação para a defesa do programa 

neoliberal, em especial, dos interesses de grandes incorporadoras. Por evidente, isso prejudica 

a efetivação da moradia e da dignidade de quem verdadeiramente necessita. 



 

                                                                                        
 

A esse respeito, foi possível verificar, especialmente no pensamento de Raquel Rolnik 

(2019) que esse direito tem sido usado para favorecer interesses neoliberais, especialmente de 

grandes construtoras, o que prova que precisamos manter a luta por tal direito. Ou seja, a 

proteção que vem sendo conferida ao direito à moradia, tanto na esfera constitucional como 

infraconstitucional, infelizmente, não tem pensado sobre as pessoas que verdadeiramente 

necessitam dele. Ao contrário, tem prejudicado, ao legitimar remoções forçadas, interesses 

escusos e endividamentos a famílias de baixa renda. Diante disso, é necessário repensar o direito 

à moradia para que as pessoas possam, efetivamente, obter uma vida digna.  

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A perspectiva tradicional dos Direitos Humanos é lastreada na visão eurocêntrica 

desses direitos e tem como fim sua positivação. Essa visão tem contribuído para favorecer um 

caráter ideológico (especialmente neoliberal) para esses direitos, ao mesmo tempo em que o 

oculta. Isso porque, essa concepção não aborda as peculiaridades locais, tampouco contribui 

para que as pessoas atingidas lutem pela efetivação desses direitos - se estão positivados, estão 

efetivados. 

Portanto, de acordo com esse pensamento, os direitos humanos acabam reduzidos a 

normas jurídicas. Por conta disso, é fundamental que reinventemos esses direitos, para além do 

que foi estabelecido na Declaração, autoproclamada universal, de 1948.  

Nesse sentido, Joaquim Herrera Flores é salutar ao propor uma nova concepção dos 

direitos humanos, sem que se despreze o que já foi construído. Portanto, para reinventarmos os 

direitos humanos, é preciso partir de uma premissa não apenas universalista, mas 

principalmente integradora, a fim de que todas as pessoas possam ser contempladas com os 

direitos humanos. Mas não apenas isso, é preciso ter consciência de que os direitos humanos 

são o resultado de lutas e não simplesmente de uma decisão arbitrária de poder, de uma mera 

positivação. Portanto, é preciso que se lute pelos direitos humanos, que se tenha 

responsabilidade sobre eles.  

Com essa visão, Herrera Flores rompe barreiras entre o que é e o que deve ser, 

propondo uma nova concepção. E essa perspectiva é salutar quando falamos em direito à 

moradia. Isso porque, embora consagrada como direito humano nas cartas internacionais, a 

moradia somente foi garantida como direito social na CF/88 por meio da Emenda 



 

                                                                                        
 

Constitucional 20 de 2000. Desde então, é inegável que o direito à moradia merece proteção 

estatal, o que veio acontecendo em âmbito infraconstitucional, como por exemplo, com o 

Estatuto da cidade e as legislações posteriores. 

No entanto, a mera positivação não assegura o direito à moradia. É necessário que seus 

sujeitos dele tomem consciência. O direito à moradia, assim como os demais direitos sociais, 

não foi conquistado quando positivado na CF/88, mas decorre de luta constante e permanente. 

Portanto, também ao direito à moradia a teoria de Herrera Flores reflete uma problemática atual, 

qual seja: a de que a positivação dos direitos não serve para garanti-los, é preciso reinventá-los. 
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